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REQUERIMENTO Nº 03/2026      

  

À, 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pérola D’Oeste 

A/C do Primeiro Secretário 

 

Assunto: Solicitação de comprovação de horário de inscrição no Grande Expediente 

 

                         Eu, Raquel Barros, vereadora deste Poder Legislativo, no uso de minhas atribuições 

legais e regimentais, venho por meio deste solicitar informações formais acerca das inscrições 

realizadas para o Grande Expediente da sessão ordinária ocorrida na data de 16 de março de 2026. 

Considerando que: 

                      • O prazo regimental para inscrição no Grande Expediente encerra-se às 11h da sexta-

feira que antecede a sessão; 

                     •  Esta vereadora realizou sua inscrição às 10h59, dentro do prazo estabelecido; 

                     • Na referida sessão, a vereadora Liane utilizou a palavra após esta vereadora no 

Grande Expediente; 

Considerando ainda que: 

                     • De forma recorrente, esta vereadora tem sido posicionada como a primeira a fazer 

uso da palavra no expediente, fato que, na prática, impede qualquer possibilidade de manifestação 

posterior; 

                     • Tal situação tem gerado questionamentos por parte de munícipes que acompanham 

as sessões, os quais têm indagado acerca dos critérios adotados para definição da ordem de fala; 

Solicito: 

                   1. A comprovação formal do horário exato em que foi realizada a inscrição da 

vereadora Liane para o Grande Expediente da referida sessão; 

                   2. Que tal comprovação seja apresentada por meio de registros oficiais, tais como 

sistema eletrônico, livro de protocolo, prints com identificação de data e hora, ou qualquer outro 

meio idôneo utilizado por esta Casa Legislativa; 

                    3. Esclarecimentos detalhados sobre os critérios adotados para definição da ordem de 

fala no Grande Expediente. 
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                     Ressalto que a presente solicitação tem como objetivo garantir a transparência, a 

isonomia entre os parlamentares e o fiel cumprimento do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

                     Sem mais para o momento, aguardo resposta no prazo regimental. 

 

                                                              Atenciosamente,                                             

                                                                                                                                                                                                        

                                                                            Pérola D’ Oeste – PR, 17 de março de 2026 

 

 

Raquel de Barros 

                                                         Vereadora 


